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Regularização tributária de elementos patrimoniais (RERT II)
Repatriation of investments placed abroad (RERT II)

Foi publicada no Diário da República nº 90, Série I, de 10 de Maio de 2010, a
Portaria n.º 260/2010, que aprova o modelo de declaração no âmbito do
Regime Excepcional de Regularização Tributária de Elementos Patrimoniais
colocados no exterior (RERT II), e as respectivas instruções de

Decree 260/2010, published in the Official Gazette of 10 May 2010, approves
the standard form for the purpose of repatriation of undeclared investments
placed abroad (RERT II), and respective filing instructions.

colocados no exterior (RERT II), e as respectivas instruções de
preenchimento.

O RERT II foi aprovado pela Lei do Orçamento do Estado para 2010 (Lei 3-
B/2010, de 28 de Abril), sendo aplicável a elementos patrimoniais que não se
encontrem em território português, a 31 de Dezembro de 2009, e que, no

RERT II was approved by the 2010 State Budget Law (Law 3-B/2010, dated 28
April), and applies to investments placed outside the Portuguese territory, with
reference to 31 December 2009, which are repatriated to an account in a
Portuguese credit institution or a Portuguese foreign branch, in case they were
kept outside the European Union or the European Economic Area.

caso de elementos patrimoniais fora da União europeia ou do Espaço
Económico Europeu, sejam repatriados, para uma conta numa instituição de
crédito portuguesa ou para uma sucursal aqui registada.

Estão abrangidos por este regime depósitos, certificados de depósito, valores
biliá i t i t t fi i (i l i d óli d

The regime covers deposits, certificates of deposits, shares, and other financial
instruments (including life insurance policies linked to investment funds, and
capitalisation transactions related with life insurance).

Th t ith i di id l ti it t ti h ldmobiliários e outros instrumentos financeiros (incluindo apólices de seguros
do ramo “vida” ligados a fundos de investimento e operações de capitalização
do ramo “vida”).

A declaração agora aprovada deve ser preenchida em triplicado, pelo sujeito
passivo pessoa singular ou colectiva (ou pelo seu representante) e entregue

The taxpayer, either an individual or a corporation, or its representative, should
complete the new standard form in triplicate – one copy should be filed at the
Bank of Portugal, and one at a credit institution, until 16 December 2010.

The debtor should pay 5% on the value of the investment included in the
standard formpassivo pessoa singular ou colectiva (ou pelo seu representante), e entregue

no Banco de Portugal ou em qualquer instituição de crédito, até 16 de
Dezembro de 2010. O devedor deverá proceder ao pagamento de uma taxa
de 5% sobre o valor dos elementos patrimoniais constantes da declaração.

standard form.
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